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Ata da 21ª Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa   
do Estado da Bahia – Mista,  

em 3 de agosto de 2022. 

                                 Deputado Adolfo Menezes. À hora marcada, 15 horas, na lista de 

presença, verificou-se o comparecimento dos(as) Srs.(as) Deputados(as): Aderbal Fulco Caldas, 

Adolfo Menezes, Alex da Piatã, Alex Lima, Angelo Almeida, Antônio Henrique Júnior, Bira Corôa, 

Bobô, David Rios, Eduardo Salles, Fabíola Mansur, Fátima Nunes Lula, Hilton Coelho, Ivana Bastos, 

Jacó Lula da Silva, Josafá Marinho, José de Arimateia, Júnior Muniz, Jurailton Santos, Jurandy 

Oliveira, Jusmari Oliveira, Kátia Oliveira, Laerte do Vando, Leo Prates, Luciano Simões Filho, Luiz 

Augusto, Marcelinho Veiga, Marquinho Viana, Nelson Leal, Neusa Lula Cadore, Niltinho, Olívia 

Santana, Osni Cardoso Lula da Silva, Paulo Câmara, Paulo Rangel Lula da Silva, Pedro Tavares, 

Robinson Almeida Lula, Rosemberg Lula Pinto, Samuel Júnior, Sandro Régis, Talita Oliveira, Tiago 

Correia, Tom Araújo, Tum, Vitor Bonfim e Zé Raimundo Lula (46). O Sr. Presidente, invocando a 

proteção de Deus, declarou aberta a Sessão, realizada de forma mista (presencial e virtual), para 

apreciar os Projetos de Lei, procedentes do Poder Executivo, de nos: 24.608/2022 e 24.609/2022. Não 

houve Pequeno Expediente. GRANDE EXPEDIENTE – O Deputado Zé Raimundo Lula tratou das 

ações do Governo do Estado na Região Sudoeste, em especial no Município de Vitória da Conquista, 

para onde foram destinados investimentos de infraestrutura visando a melhoria da malha viária e o 

desenvolvimento econômico de diversos distritos e povoados. O Deputado Rosemberg Lula Pinto 

pontuou que não procedia a entrevista concedida pelo Prefeito de Itapetinga falando da pouca 

intervenção do Governo do Estado no Município, pois foram inúmeros os investimentos, inclusive foi 

feito convite para que discutissem sobre as obras a serem realizadas na localidade. Finalizando, 

informou aos policiais militares que, após conversa entre a Procuradoria-Geral do Estado e o 

Governador Rui Costa, ficou acordado que o pagamento que estava paralisado será retroativo e sem 

perdas dos benefícios aos pensionistas da Polícia Militar, em conformidade com as determinações 

aprovadas pelo Congresso Nacional. Agradeceu ao Deputado Tiago Correia pela colaboração na 

discussão da matéria. A Deputada Fátima Nunes Lula disse que valeu a pena o povo da Bahia ter 

escolhido Rui Costa para a condução do Estado e registrou algumas ações realizadas no Distrito de 

Bendegó pelo Governador, que assinou ordem de serviço para a realização de obras que farão chegar 

água na localidade a partir de Canudos. Finalizando, disse que o Brasil será feliz de novo em 2023. 

A Deputada Fabíola Mansur ratificou, enquanto presidente da Comissão de Educação, o interesse 

em dialogar com o Governo do Estado sobre o pagamento de 60% dos precatórios do Fundef que 

cabem aos professores. Informou que o Governo do Estado estava empenhado em realizar o repasse 

o mais breve possível e que as minutas para formalizar a lei já foram apresentadas. Concluindo, 
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solidarizou-se com os agentes comunitários de saúde e os agentes de endemias na luta para que o 

piso salarial seja respeitado pelo Prefeito Bruno Reis. O Deputado Tiago Correia solicitou que o 

Projeto de Lei nº 24.045/2020, que atualiza o limite de nove municípios, seja apreciado na próxima 

semana, pela complexidade da matéria. Finalizando, informou que a matéria tratando sobre incentivos 

para a produção da cadeia leiteira está tramitando no Congresso Nacional e pediu a colaboração dos 

pares para que solicitem aos deputados federais a aprovação o quanto antes. ORDEM DO DIA – 

Submetido à discussão única e votação, foi aprovado, com o voto contrário do Deputado Hilton 

Coelho, após a dispensa das formalidades regimentais pelas Lideranças, o Projeto de Lei no 

24.608/2022, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza a Companhia de Desenvolvimento Urbano 

do Estado da Bahia (Conder) a doar o domínio útil do terreno foreiro ao Estado da Bahia, na forma 

que indica.”, relatado, no âmbito das Comissões conjuntas, pelo Deputado Tiago Correia, que opinou 

pela aprovação do texto original. Submetido à discussão única e votação, foi aprovado por 

unanimidade, após a dispensa das formalidades regimentais pelas Lideranças, o Projeto de Lei no 

24.609/2022, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza a Companhia de Desenvolvimento Urbano 

do Estado da Bahia (Conder) a doar ao Estado da Bahia, o domínio útil do terreno foreiro à Prefeitura 

Municipal de Lauro de Freitas, na forma que indica.”, relatado, no âmbito das Comissões conjuntas, 

pelo Deputado Rosemberg Lula Pinto, que opinou pela aprovação do texto original. O Sr. Presidente, 

esgotada a pauta da Ordem do Dia, às 15h42, declarou encerrada a Sessão, à qual deixaram de 

comparecer os(as) Srs.(as) Deputados(as): Alan Castro, Alan Sanches, Capitão Alden, Carlos 

Ubaldino, Dal, Diego Coronel, Eduardo Alencar, Euclides Fernandes, Fabrício Falcão, Marcelino Galo 

Lula, Maria del Carmen Lula, Mirela Macedo, Roberto Carlos, Robinho, Rogério Andrade Filho, 

Soldado Prisco e Zó (17).  

PRESIDENTE –  
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